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P R O -J E T O DE L Ê S>o-3ume»t« m.fr-^~-

A r t i g o 19 - F i c a o Poder E x e c u t i v o a u t o r i z a d o

a c e l e b r a r c o n v é n i o com as s egu i ntes e n t i d a d e s p a r t i cu I a rés '

ass i s t e n d a i s e de b e n e m e r ê n c i a s i t u a d a s no M u n i c í p i o * a sã
ber :

a) J I P - J Õ q u e i I n s t i t u i ç ã o P r orno c i ona"! ;

b ) L A M - L a r de Ass i s t enc i a ao M e n o r ;

c) Associação Benef icente "Sacro Lar"- Creche
San ta T e r e z i n h a ;

'd) C r e c h e " N o s s a S e n h o r a de F ã" t i ma ";

e ) Creche La r C i n d o r e l a ;

f ) I n s t i t u t o de E d u c a ç ã o " H e n r i q u e O s w a l d " ;

g) S E T A - S o c i e d a d e de E s t u d o s e T r a b a l h o s Apl j [
cados ;

h) S o c i e d a d e de A s s i s t ê n c i a a I n f a r ic i a - C r e c h e
Vovô L i b a n i a;

i) Creche do Centro C o m u n i t á r i o Prornoel on a l

C ív ico e S o c i a l cia V i l a JÕquei;

j ) ' S e r v i ç o Socia l Evangélico d a I g r e j a P r e s b i ^
t e r i ana de São V i c e n t e - L a r da C r i a n ç a Fe-

l i z ;
k ) C e n t r o de Es tudos . PitagÕricos do São Vi ceji

te;
l ) C e n t r o C o m u n i t a r i o Cívi co e Cu l tu rã l c! a Ci_

d a d e N á u t i c a ; ,
m) S o c i e d a d e B e n e f i c e n t e e de M e l h o r a m e n t o s -

d a V i l a M a r g a r i d a e A d j a c ê n c i a s ;

n ) L a r Vi centino-Assistência a Vê l h i cê D e s a m -
p a r a d a ;

o) P o s t o de P u e r i c u l t u r a J õ q u e i C l u b e ; e

p) I n s t i t u t o H i s t ó r i c o e G e o g r á f i c o de São

c e n t e . ,
i
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P R O J E T O D E L E I f ls .2

Art igo 29 - Os convénios v i sa rão exclusi -

vamente a p res tação de ass i s tênc ia m e d i c a » odonto logi ca , edir

cacional e al imentar a pessoas necessi tadas, podendo ainda o

Executivo obrigar-se a destacar servidores para a sua realiza

çao, e co laborar na execução de pequenos servi ços de reparos

em seus imóve i s .

Arti go 39 - A colaboração da Prefeitura,

na forma p ré v i s ta nesta lei., será" p res tada sempre dentro dor,

limites das respec t ivas verbas orçamentar ias .

Artigo 49 - As despesas decorrentes da

presente lei, correrão a conta das dotações próprias do Orçji

mento Munic ipal .

Artigo 59 - Esta lei entrara em vigor na

data da sua pub l i cação , revogadas as d ispos ições em contrario.
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